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LEI Nº 1.593/2014, DE 28 DE MAIO DE 2014

 

   O Prefeito Municipal de Jaciara

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

 Art. 1.º Estabelece condições para a concessão dos benefícios eventuais, nos termos da 

Lei Federal nº 8.742 de dezembro de 1993, art. 22, §§1.º e 2.º

12.435/2011 e Lei Municipal 1144/2008.

 Parágrafo Único - Os benefícios eventuais subsidi

com aqueles instituídos pelas Leis Federais nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

10.458, de 14 de maio de 2002. 

Art. 2.º O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, 

de caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e 

nos direitos sociais e humanos. 

Parágrafo Único. Na comprovação das necessidades para a concessão do bene

eventual são vedadas quaisquer situações vexatórias ou de constrangimento.

                
E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O
Prefeitura Municipal de Jaciara

v. Antonio Ferreira Sobrinho, 1075 – CEP 78820
Fone: (66) 3461-7900 e Fax: (66) 3461-7930

8 DE MAIO DE 2014 

“ESTABELECE CONDIÇÕES PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

DA POLÍTICA  MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

JACIARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara-MT, ADEMIR GASPAR DE LIMA

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 

Estabelece condições para a concessão dos benefícios eventuais, nos termos da 

Lei Federal nº 8.742 de dezembro de 1993, art. 22, §§1.º e 2.º consolidados pela Lei nº 

12.435/2011 e Lei Municipal 1144/2008. 

Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados 

com aqueles instituídos pelas Leis Federais nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, 

ar e temporário, que integra organicamente as garantias do Sistema 

SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e 

. Na comprovação das necessidades para a concessão do bene

eventual são vedadas quaisquer situações vexatórias ou de constrangimento. 
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“ESTABELECE CONDIÇÕES PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

DA POLÍTICA  MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PROVIDÊNCIAS.” 

ADEMIR GASPAR DE LIMA, 

no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, 

Estabelece condições para a concessão dos benefícios eventuais, nos termos da 

consolidados pela Lei nº 

ários não poderão ser cumulados 

com aqueles instituídos pelas Leis Federais nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 

O benefício eventual é uma modalidade de provisão de proteção social básica, 

ar e temporário, que integra organicamente as garantias do Sistema 

SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e 

. Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício 
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Art. 3.º O benefício eventual destina

de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 

ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e 

 

a sobrevivência de seus membros, 

sob o mesmo teto e que possuem vínculos de parentesco ou de afetividade.

Parágrafo Único - O Município de Jaciara deve garantir igualdade de condições no 

acesso às informações e à fruição do benefício eventual.

Art. 4.º Para ter direito a qualquer dos benefícios eventuais, a renda mensal 

deve ser igual ou inferior a meio salário mín

§ 1º Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo social e/ou 

parecer, elaborado por Assistente Social, que compõe as equipes de referência dos 

equipamentos sociais - CRAS e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao órgão 

gestor de Assistência Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais.

§ 2º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 4º 

responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício 

mediante parecer social que justifique a concessão.

Art. 5.º São formas de benefícios eventuais:

I – auxílio natalidade; 

II – auxílio-funeral; 

III – aluguel social. 

Parágrafo Único. A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a 

criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de necessidades especiais, a gestante, a 

lactante e qualquer pessoa nos casos de calamidade pública.
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O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade 

de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 

a provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e 

a sobrevivência de seus membros, considera-se família o conjunto de pessoas que vivem 

sob o mesmo teto e que possuem vínculos de parentesco ou de afetividade. 

O Município de Jaciara deve garantir igualdade de condições no 

acesso às informações e à fruição do benefício eventual. 

Para ter direito a qualquer dos benefícios eventuais, a renda mensal per capita 

deve ser igual ou inferior a meio salário mínimo. 

§ 1º Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo social e/ou 

parecer, elaborado por Assistente Social, que compõe as equipes de referência dos 

CRAS e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao órgão 

stor de Assistência Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais.

§ 2º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 4º 

responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício 

er social que justifique a concessão. 

São formas de benefícios eventuais: 

. A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a 

idoso, a pessoa portadora de necessidades especiais, a gestante, a 

lactante e qualquer pessoa nos casos de calamidade pública. 
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se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade 

de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja 

a provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e  

se família o conjunto de pessoas que vivem 

O Município de Jaciara deve garantir igualdade de condições no 

per capita 

§ 1º Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo social e/ou 

parecer, elaborado por Assistente Social, que compõe as equipes de referência dos 

CRAS e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao órgão 

stor de Assistência Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais. 

§ 2º Nos casos em que as famílias não se enquadrarem nos critérios do Art. 4º 

responsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, poderá conceder o benefício 

. A prioridade na concessão dos benefícios eventuais será para a 

idoso, a pessoa portadora de necessidades especiais, a gestante, a 
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Art. 6.º O benefício eventual, na forma de auxílio

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de 

consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da 

família. 

 

Art. 7.º O auxílio-natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente:

I – atenções necessárias ao nascituro;

II – apoio à mãe no caso de morte do recém

III – apoio à família no caso da morte da mãe;

IV – outras providências que os oper

necessárias.  

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade:

I - se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar 

declaração médica comprovando o tempo

II - se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento;

III - comprovante de residência no Município;

IV - comprovante de renda de todos os membros familiares;

V - documentos pessoais (CPF, RG e Carteira de Tra

Art. 8.º O auxílio-natalidade poderá ser concedido em pecúnia ou em bens de consumo.

§1.º Quando o auxílio-natalidade for assegurado em pecúnia, este terá como referência o 

valor despendido com as despesas previstas no §2.º deste artigo.

§2.º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém

vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a 
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O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de 

consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da 

natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente:

atenções necessárias ao nascituro; 

apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; 

apoio à família no caso da morte da mãe; 

outras providências que os operadores da Política de Assistência Social julgarem 

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade: 

se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar 

declaração médica comprovando o tempo gestacional; 

se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento;

comprovante de residência no Município; 

comprovante de renda de todos os membros familiares; 

documentos pessoais (CPF, RG e Carteira de Trabalho). 

natalidade poderá ser concedido em pecúnia ou em bens de consumo.

natalidade for assegurado em pecúnia, este terá como referência o 

valor despendido com as despesas previstas no §2.º deste artigo. 

ns de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de 

vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a 
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se em uma 

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de 

consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da 

natalidade é destinado à família e deverá alcançar, preferencialmente: 

adores da Política de Assistência Social julgarem 

se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar 

se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento; 

natalidade poderá ser concedido em pecúnia ou em bens de consumo. 

natalidade for assegurado em pecúnia, este terá como referência o 

nascido, incluindo itens de 

vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a 
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dignidade e o respeito à família beneficiária, em valor não superior a dois salários 

mínimos. 

Art. 9.º O requerimento do auxílio

nascimento. 

 

 

Parágrafo Único. O auxílio-

requerimento, e a morte da criança não inabilita a família de receber o benefíc

Art.10. O benefício eventual, na forma de auxílio

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única 

parcela, ou em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de

membro da família. 

Art.11. O alcance de auxílio-funeral, conforme o caso consistirá em:

I – custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento;

II – custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;

III – ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício 

eventual no momento em que este se fez necessário.

Art. 12 - O auxílio funeral atenderá com valor a ser custeado de até

mínimo nacional vigente: 

I - a despesa de urna funerária, velório e sepultamento;

II - a necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade advindas da 

morte de seus provedores ou membros.

§ 1º São documentos essenciais para o auxílio funeral:
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dignidade e o respeito à família beneficiária, em valor não superior a dois salários 

O requerimento do auxílio-natalidade deve ser realizado até noventa dias após o 

-natalidade deve ser pago até trinta dias após o 

requerimento, e a morte da criança não inabilita a família de receber o benefício.

. O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única 

parcela, ou em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de

funeral, conforme o caso consistirá em: 

custeio das despesas de urna funerária, de velório e de sepultamento; 

custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 

advindas da morte de um de seus provedores ou membros; 

ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício 

eventual no momento em que este se fez necessário. 

auxílio funeral atenderá com valor a ser custeado de até 02 (dois) salários 

a despesa de urna funerária, velório e sepultamento; 

a necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade advindas da 

morte de seus provedores ou membros. 

essenciais para o auxílio funeral: 

M A T O  G R O S S O  
Prefeitura Municipal de Jaciara  

CEP 78820-000 
7930 

dignidade e o respeito à família beneficiária, em valor não superior a dois salários 

natalidade deve ser realizado até noventa dias após o 

natalidade deve ser pago até trinta dias após o 

io. 

se em uma 

prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única 

parcela, ou em bens de consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de 

custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 

ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício 

02 (dois) salários 

a necessidade urgente da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade advindas da 
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I - atestado de óbito; 

II - comprovante de residência no Município de Jaciara;

III - comprovante de renda familiar;

IV - documentos pessoais (CPF e RG).

Art.13. O auxílio-funeral poderá ocorrer em pecúnia ou na prestação 

 

§1.º Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custo 

dos serviços previstos no §2.º deste artigo.

§2.º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e 

sepultamento, incluindo transpor

colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a 

dignidade e o respeito à família beneficiária.

§3.º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatam

ou em serviço, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas.

Art.14. O requerimento e a concessão do auxílio

plantão 24 horas, diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com

outros órgãos ou instituições. 

§1.º Em caso de ressarcimento das despesas previstas no §2º, do artigo anterior, a 

família pode requerer o benefício até trinta dias após o funeral.

§2.º O auxílio-funeral, em caso de ressarcimento, deve ser pago até trin

requerimento. 

§3.º O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas no 

§2º do artigo anterior 

.Art.15. Os auxílios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao 

das ocorrências desses eventos.
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comprovante de residência no Município de Jaciara; 

comprovante de renda familiar; 

documentos pessoais (CPF e RG). 

funeral poderá ocorrer em pecúnia ou na prestação de serviços.

§1.º Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custo 

serviços previstos no §2.º deste artigo. 

§2.º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e 

sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas e 

colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a 

dignidade e o respeito à família beneficiária. 

§3.º O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em pecúnia 

ou em serviço, sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 horas. 

O requerimento e a concessão do auxílio-funeral deverão ser prestados com 

plantão 24 horas, diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com

§1.º Em caso de ressarcimento das despesas previstas no §2º, do artigo anterior, a 

família pode requerer o benefício até trinta dias após o funeral. 

funeral, em caso de ressarcimento, deve ser pago até trinta dias após o 

§3.º O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas no 

Os auxílios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao 

das ocorrências desses eventos.Art.16º. Os auxílios natalidade e funeral podem ser 
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de serviços. 

§1.º Quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o custo 

§2.º Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e 

te funerário, utilização de capela, isenção de taxas e 

colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a 

ente, em pecúnia 

funeral deverão ser prestados com 

plantão 24 horas, diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com os 

§1.º Em caso de ressarcimento das despesas previstas no §2º, do artigo anterior, a 

ta dias após o 

§3.º O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas previstas no 

Os auxílios natalidade e funeral serão devidos à família em número igual ao 

Os auxílios natalidade e funeral podem ser 
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pagos diretamente aos pais, parente até segundo grau ou pessoa autorizada, mediante 

procuração. 

Art.16. O auxílio aluguel social atenderá com valor a ser custeado de até 1/2 (meio) 

salário mínimo nacional vigente e será concedido às famílias nas seguintes situações:

I - famílias removidas em decorrência de vulnerabilidade social;

 

 

II - famílias vítimas de Infortúnio Público, (enchentes, incêndios, desabamentos e 

outros) que tenham sido removidas de áreas 

comprovadas por laudo técnico do órgão municipal competente;

III - idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais e mórbidas, moradores da 

zona rural e ribeirinhos, afetados por inclemência do tempo e vulnerabilidad

§ 1º Serão utilizados, sob forma de auxílio para locação social, recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social para a locação de imóvel habitacional vacante.

§ 2º O auxílio será concedido às pessoas que se encontrem nas situações excepcionais

temporárias descritas neste artigo, pelo período de um ano, prorrogáveis por igual 

período ,na forma do regulamento.

Art. 17 - As diretrizes para a inclusão de beneficiários no Programa Aluguel Social são 

as seguintes: 

I - ser morador do município de Ja

II - encontrar-se desabrigado ou ser morador de áreas definidas como "sem condições de 

retorno imediato", conforme laudo técnico emitido por órgão competente, indicando a 

remoção; 
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pagos diretamente aos pais, parente até segundo grau ou pessoa autorizada, mediante 

O auxílio aluguel social atenderá com valor a ser custeado de até 1/2 (meio) 

igente e será concedido às famílias nas seguintes situações:

famílias removidas em decorrência de vulnerabilidade social; 

famílias vítimas de Infortúnio Público, (enchentes, incêndios, desabamentos e 

outros) que tenham sido removidas de áreas sem condições de retorno imediato, 

comprovadas por laudo técnico do órgão municipal competente; 

idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais e mórbidas, moradores da 

zona rural e ribeirinhos, afetados por inclemência do tempo e vulnerabilidade social.

§ 1º Serão utilizados, sob forma de auxílio para locação social, recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social para a locação de imóvel habitacional vacante. 

§ 2º O auxílio será concedido às pessoas que se encontrem nas situações excepcionais

temporárias descritas neste artigo, pelo período de um ano, prorrogáveis por igual 

período ,na forma do regulamento. 

As diretrizes para a inclusão de beneficiários no Programa Aluguel Social são 

ser morador do município de Jaciara, no mínimo, três anos; 

se desabrigado ou ser morador de áreas definidas como "sem condições de 

retorno imediato", conforme laudo técnico emitido por órgão competente, indicando a 
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pagos diretamente aos pais, parente até segundo grau ou pessoa autorizada, mediante 

O auxílio aluguel social atenderá com valor a ser custeado de até 1/2 (meio) 

igente e será concedido às famílias nas seguintes situações: 

famílias vítimas de Infortúnio Público, (enchentes, incêndios, desabamentos e 

sem condições de retorno imediato, 

idosos, pessoas portadoras de necessidades especiais e mórbidas, moradores da 

e social. 

§ 1º Serão utilizados, sob forma de auxílio para locação social, recursos do Fundo 

 

§ 2º O auxílio será concedido às pessoas que se encontrem nas situações excepcionais e 

temporárias descritas neste artigo, pelo período de um ano, prorrogáveis por igual 

As diretrizes para a inclusão de beneficiários no Programa Aluguel Social são 

se desabrigado ou ser morador de áreas definidas como "sem condições de 

retorno imediato", conforme laudo técnico emitido por órgão competente, indicando a 
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III - encontrar-se em situação de 

benefício, conforme laudos emitidos pelo técnico do órgão gestor, ou pela equipe do 

CRAS. 

IV - ter aprovada pelo órgão executor a concessão do Aluguel Social, com a 

confirmação da existência de recurso f

§ 1º Deverá constar no processo de inclusão no benefício:

I - laudo técnico sobre a estrutura física do imóvel ou da área em que se encontra a 

família e que justifique a sua remoção, assinado por profissionais com registro em 

conselho específico; e 

 

II - laudo técnico social informando a condição sócio

parecer favorável à concessão do benefício, devidamente assinado por profissional com 

registro em conselho específico. 

III - A apresentação do comprovante de re

pessoais (CPF, RG e Carteira de Trabalho).

§ 2º É vedada a adoção do Benefício de Aluguel Social para a obtenção de alojamento 

nos casos de ocupação de áreas públicas e privadas verificados após a edição desta Lei, 

ou ocupações que não se enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de 

Assistência Social e Habitacional.

Art.18. Entende-se por outros benefícios eventuais as ações emergenciais de caráter 

transitório em pecúnia ou bem material para reposição de perdas, c

atender a vítimas de calamidades e enfrentar contingências, de modo a reconstruir a 

autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos 

sociais. 

Art. 19. As provisões relacionadas a programas, projetos, serv

ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais, não se 

incluem na condição de benefícios eventuais da assistência social.
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se em situação de vulnerabilidade social que justifique a concessão do 

benefício, conforme laudos emitidos pelo técnico do órgão gestor, ou pela equipe do 

ter aprovada pelo órgão executor a concessão do Aluguel Social, com a 

confirmação da existência de recurso financeiro específico. 

§ 1º Deverá constar no processo de inclusão no benefício: 

laudo técnico sobre a estrutura física do imóvel ou da área em que se encontra a 

família e que justifique a sua remoção, assinado por profissionais com registro em 

laudo técnico social informando a condição sócio-econômica da família, com 

parecer favorável à concessão do benefício, devidamente assinado por profissional com 

 

A apresentação do comprovante de renda familiar, bem como os documentos 

pessoais (CPF, RG e Carteira de Trabalho). 

§ 2º É vedada a adoção do Benefício de Aluguel Social para a obtenção de alojamento 

nos casos de ocupação de áreas públicas e privadas verificados após a edição desta Lei, 

cupações que não se enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de 

Assistência Social e Habitacional. 

se por outros benefícios eventuais as ações emergenciais de caráter 

transitório em pecúnia ou bem material para reposição de perdas, com a finalidade de 

atender a vítimas de calamidades e enfrentar contingências, de modo a reconstruir a 

autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos 

. As provisões relacionadas a programas, projetos, serviços e benefícios afetos 

ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais, não se 

incluem na condição de benefícios eventuais da assistência social. 
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vulnerabilidade social que justifique a concessão do 

benefício, conforme laudos emitidos pelo técnico do órgão gestor, ou pela equipe do 

ter aprovada pelo órgão executor a concessão do Aluguel Social, com a 

laudo técnico sobre a estrutura física do imóvel ou da área em que se encontra a 

família e que justifique a sua remoção, assinado por profissionais com registro em 

econômica da família, com 

parecer favorável à concessão do benefício, devidamente assinado por profissional com 

nda familiar, bem como os documentos 

§ 2º É vedada a adoção do Benefício de Aluguel Social para a obtenção de alojamento 

nos casos de ocupação de áreas públicas e privadas verificados após a edição desta Lei, 

cupações que não se enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de 

se por outros benefícios eventuais as ações emergenciais de caráter 

om a finalidade de 

atender a vítimas de calamidades e enfrentar contingências, de modo a reconstruir a 

autonomia através de redução de vulnerabilidades e impactos decorrentes de riscos 

iços e benefícios afetos 

ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais, não se 
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Art. 20. A situação de vulnerabilidade social temporária caracteriza

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaças de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material;

III - danos: agravos sociais e ofensa.

§ 1º Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I - da falta de: 

 

 

a) acesso a condições de meios para suprir as necessidades sociais cotidianas 

temporárias do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação, conforme 

artigo 2º da presente Lei. 

b) documentação; 

c) domicílio. 

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

III - de desastres e de calamidade pública.

§ 2º O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma 

imediata ou conforme determinado juntamente

realizado, ou após determinação judicial.

§ 3º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de vulnerabilidade 

temporária será definido a partir da realização do estudo social.

Art. 21. Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício 

eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.
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A situação de vulnerabilidade social temporária caracteriza-se pelo advento de 

riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

riscos: ameaças de sérios padecimentos; 

perdas: privação de bens e de segurança material; 

danos: agravos sociais e ofensa. 

nos podem decorrer: 

a) acesso a condições de meios para suprir as necessidades sociais cotidianas 

temporárias do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação, conforme 

da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

de desastres e de calamidade pública. 

§ 2º O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma 

imediata ou conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social 

realizado, ou após determinação judicial. 

§ 3º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de vulnerabilidade 

temporária será definido a partir da realização do estudo social. 

nto de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício 

lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.
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dvento de 

a) acesso a condições de meios para suprir as necessidades sociais cotidianas 

temporárias do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação, conforme 

da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 

§ 2º O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma 

com a família, a partir do estudo social 

§ 3º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de vulnerabilidade 

nto de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício 

lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia. 
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§ 1º Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo Poder Público 

de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 

inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 

comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

§ 2º São documentos essenciais para 

I - comprovante de residência, que comprove domicílio no Município de Jaciara;

II - comprovante de renda de todos os membros familiares;

III - documentos pessoais (CPF e RG).

§ 3º O auxílio em situação de calamidade pública será concedido de forma imediata ou 

conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.

 

§ 4º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de calamidade 

pública será definido a partir da rea

Art.22. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município:

I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento;

II – a realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 

ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e

III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 

à operacionalização dos benefícios even

Parágrafo Único. O órgão da Política de Assistência Social deverá encaminhar 

relatório destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 23. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Município 

informações sobre irregularidades na execução dos benefícios eventuais bem como 
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se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo Poder Público 

advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 

inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 

comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

§ 2º São documentos essenciais para o auxílio em situações de calamidade pública:

comprovante de residência, que comprove domicílio no Município de Jaciara;

comprovante de renda de todos os membros familiares; 

documentos pessoais (CPF e RG). 

calamidade pública será concedido de forma imediata ou 

conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.

§ 4º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de calamidade 

pública será definido a partir da realização de estudo social. 

Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município: 

a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento; 

realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 

ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e 

expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 

à operacionalização dos benefícios eventuais. 

. O órgão da Política de Assistência Social deverá encaminhar 

relatório destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social.

. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Município 

informações sobre irregularidades na execução dos benefícios eventuais bem como 
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se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo Poder Público 

advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 

inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à 

o auxílio em situações de calamidade pública: 

comprovante de residência, que comprove domicílio no Município de Jaciara; 

calamidade pública será concedido de forma imediata ou 

conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado. 

§ 4º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de calamidade 

 

a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 

expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 

. O órgão da Política de Assistência Social deverá encaminhar 

relatório destes serviços, bimestralmente, ao Conselho Municipal de Assistência Social. 

. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social fornecer ao Município 

informações sobre irregularidades na execução dos benefícios eventuais bem como 
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avaliar e reformular, a cada ano, o valor dos auxílios natalidade e funeral que deverão 

constar na Lei Orçamentária do Município.

Art. 24. As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária  

própria, previstas na Unidade Orçamentária “Fundo Municipal de Assistência Social”, a 

cada exercício financeiro. 

Parágrafo Único. O valor do benefício eventual nas modalidades auxílio

auxílio funeral serão anualmente definidos pelo Conselho Municipal, de acordo com os 

art. 7.º, 8.º, 11 e 12 e seus respectivos incisos e parágrafos.

Art. 25. O Poder Executivo, no que couber, regula

Decreto. 

Art. 26. Fica vedada a utilização de recursos provenientes de convênios de repasses do 

Estado e da União para fazer frente às despesas do referido auxílio.

Art. 27 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç

em contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA.
     EM,    

             
             
 ADEMIR GASPAR DE LIMA

               

DESPACHO: Sanciono a presente Lei 
 
 
Registrada e publicada de acordo com a legislação vigente, com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra.
 
 
 

 ADEMIR GASPAR DE LIMA
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avaliar e reformular, a cada ano, o valor dos auxílios natalidade e funeral que deverão 

i Orçamentária do Município. 

As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária  

própria, previstas na Unidade Orçamentária “Fundo Municipal de Assistência Social”, a 

o benefício eventual nas modalidades auxílio-natalidade e 

auxílio funeral serão anualmente definidos pelo Conselho Municipal, de acordo com os 

art. 7.º, 8.º, 11 e 12 e seus respectivos incisos e parágrafos. 

O Poder Executivo, no que couber, regulamentará a presente lei através de 

Fica vedada a utilização de recursos provenientes de convênios de repasses do 

Estado e da União para fazer frente às despesas do referido auxílio. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

GABINETE DO PREFEITO DE JACIARA. 
EM,    28       DE    MAIO     DE          2014. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
               PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

DESPACHO: Sanciono a presente Lei com ressalvas. 

Registrada e publicada de acordo com a legislação vigente, com 
afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

ADEMIR GASPAR DE LIMA 
                PREFEITO MUNICIPAL 
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avaliar e reformular, a cada ano, o valor dos auxílios natalidade e funeral que deverão 

As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária  

própria, previstas na Unidade Orçamentária “Fundo Municipal de Assistência Social”, a 

natalidade e 

auxílio funeral serão anualmente definidos pelo Conselho Municipal, de acordo com os 

mentará a presente lei através de 

Fica vedada a utilização de recursos provenientes de convênios de repasses do 

ão, revogadas as disposições 

  

Registrada e publicada de acordo com a legislação vigente, com 
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